
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019041500002

2

Nº 72, segunda-feira, 15 de abril de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  •  CASA CIVIL  •  IMPRENSA NACIONAL
JAIR MESSIAS BOLSONARO

Presidente da República
ONYX DORNELLES LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Casa CiviI
PEDRO ANTONIO BERTONE ATAÍDE

Diretor-Geral da Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação

HELDER KLEIST OLIVEIRA
Coordenador de Editoração e Divulgação Eletrônica dos Jornais Oficiais

A Imprensa Nacional não possui representantes 
autorizados para a comercialização de assinaturas

www.in.gov.br          ouvidoria@in.gov.br
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília - DF
CNPJ: 04196645/0001-00          Fone: (61) 3441-9450

SEÇÃO 1 • Publicação de atos normativos
SEÇÃO 2 • Publicação de atos relativos a pessoaI da Administração Pública Federal
SEÇÃO 3 • Publicação de contratos, editais, avisos e ineditoriais

Em circulação desde 1º de outubro de 1862

Processo nº 00100.000048/2019-16
Interessado: AR Associação Empresarial de Balneário Camboriu e Camboriu - AC I BA LC

DEFIRO o pedido de Credenciamento da AR Associação Empresarial de
Balneário Camboriu e Camboriu - ACIBALC, CNPJ 05.397.471/0001-07, vinculada à AC
CERTISIGN MÚLTIPLA, com funcionamento no endereço: Rua 1542, Nº 715, SALA 24,
Centro, Balneário Camboriú-SC, CEP: 88.330-503.

MARCELO AMARO BUZ
Diretor-Presidente

R E T I F I C AÇ ÃO

Processo nº 00100.002965/2019-27
Interessado: AC Certisign Múltipla

No despacho publicado no Diário Oficial da União, em 08/04/2019, por erro material.
Onde se lê:
DEFIRO o pedido de alteração das PC A1, A2, A3, A4, S1, S2, S3 e S4 da AC

Certisign Múltipla, vinculada à AC Certisign, para a versão 1.3.
Leia-se:
DEFIRO o pedido de alteração das PC A1, A2, A3, A4, S1, S2, S3 e S4 da AC

Certisign Múltipla, vinculada à AC Certisign, para a versão 5.4.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PORTARIA Nº 58, DE 11 DE ABRIL DE 2019

O CHEFE DA DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA SUPERINTENDÊNCIA
FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 265, do Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA),
aprovado através da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no
DOU de 12 de abril de 2018, e o que consta do processo 21018.001676/2016-77,
resolve:

Art. 1° - Atualizar a designação dos membros do Comitê Estadual de
Sanidade Avícola - COESA do Espírito Santo, com incumbência no acompanhamento e
assessoramento das ações desenvolvidas neste estado, relativas ao Programa Nacional
de Sanidade Avícola - PNSA.

Art. 2° - O Comitê Estadual de Sanidade Avícola do Espírito Santo será
composto pelos seguintes membros das entidades representadas:

. NOME E N T I DA D E TITULAR/ SUPLENTE

. Letícia Meireles Alves S FA - ES Titular

. Alba Luisa Pereira Ribeiro Said S FA - ES Suplente

. Leandro de Carvalho Marinho I DA F Titular/Vice presidente

. Flaviane Castro de Farias I DA F Suplente

. Talita Maria Pimenta de Paoli I DA F Suplente

. Alan Paulo Moreira Teixeira I DA F Titular

. Maíra Formentini Ribeiro INCAPER Titular

. Viviane Starling Schwanz INCAPER Suplente

. Nélio Hand FA ES Titular/Presidente

. Argeo João Uliana FA ES Suplente

. Douglas Haese C R M V - ES Titular

. Victor Espíndula Bauer Gava Milanez C R M V - ES Suplente

. Aline Venturini AV ES Titular/Secretária

. Lhilton Vargas Junior AV ES Suplente

. Volkmar Berger AV ES Titular

. Gabriel Silva Braga AV ES Suplente

. Angelo lozer Júnior AV ES Titular

. Tarcísio Simões Pereira Agostinho AV ES Suplente

. Fernanda de Toledo Vieira UVV Titular

. Fernando Luiz Tobias UVV Suplente

. Iliani Bianchi M U LT I V I X - C A S T E LO Titular

. Gabriel Carvalho dos Santos M U LT I V I X - C A S T E LO Suplente

. Felipe Rosa Oliveira ES FA Titular

. Marcus Alexandre Vaillant Beltrame ES FA Suplente

. Gilberto marcos Júnior U N ES C Titular

. Matheus Faria de Souza U N ES C Suplente

. Dirlei Molinari Donatele U F ES Titular

. Surama Freitas Zanini U F ES Suplente

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação

EDUARDO FARINA DE FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 74, DE 11 ABRIL DE 2019

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial nº 562, de 11 de abril de 2018, publicada
no DOU de 12/04/2018, tendo em vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27
de novembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto 4.074, de janeiro
de 2002 e o que consta do Processo nº 21042.004394/2019-77, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento, sob número BR RS 670, da empresa
Desinservice Desinsetizadora Ltda., CNPJ nº 13.815.983/0001-66, localizada no Eixo
Secundário 3, Lote 5, nº 520, Distrito Industrial, município de Santa Maria, para na qualidade
de empresa prestadora de serviço de tratamentos quarentenários e fitossanitários no trânsito
internacional de vegetais e suas partes, executar os seguintes tratamentos: a) Fumigação em
Contêineres (FEC); b) Fumigação em Silos Herméticos (FSH) e c) Fumigação em Porões de
Navios (FPN); d) Fumigação em Câmaras de Lona (FCL); todos com utilização de Fo s f i n a ;

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá validade por 60
(sessenta) meses, CONFORME § 4º Do Art. 1º - Anexo I - da Instrução Normativa SDA nº
66/2006, podendo ser renovado mediante requerimento encaminhado à Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BERNARDO TODESCHINI

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N° 211, DE 12 DE ABRIL DE 2019

A Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, que lhe confere o Art. 292, da
Portaria Ministerial nº 561, de 11/04/2018, publicado no D.O.U. de 13/04/2018,
páginas 7 a 39 e o Memorando Circular nº 25/2018/SE-MAPA, de 25/04/2018 -
Processo SEI nº 21000.015362/2018-11, tendo em vista o disposto no Art. 2º, do Anexo
I, da Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 4º, da Lei nº 7.802,
de 11 de julho de 1989 e Art. 82 do Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e
o que consta no Processo 21052.000213/2016-71, resolve:

Art. 1° Suspender, até deliberação ulterior, por força de decisão judicial
constante do Processo no 5004951-96.2019.4.03.6100 da 4ª Vara da Justiça Federal em
Santos/SP, a decisão administrativa constante da Portaria Nº 176, de 1º de abril de
2019, publicada na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 02 de abril de 2019, que
impôs o cancelamento do credenciamento da empresa Survey Expurgos Ltda, sob
número BR-SP006, CNPJ 03.118.063/0001-35, localizada na Rua General Câmara, 141,
Cj.62, Centro, Santos/SP.

Art. 2° Determinar a reativação do credenciamento da empresa Survey
Expurgos Ltda, sob número BR-SP006, CNPJ 03.118.063/0001-35, localizada na Rua
General Câmara, 141, Cj.62, Centro, Santos/SP, até ulterior decisão.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉA FIGUEIREDO PROCÓPIO DE MOURA

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

PORTARIA Nº 1.689, DE 12 DE ABRIL DE 2019

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições, de acordo
com o disposto na lei 10.420, de 10 de abril de 2002 e no Decreto 4.962, de 22 de janeiro
de 2004, e considerando que os pagamentos de benefícios seguem às condições vigentes
na data de adesão do agricultor, conforme o artigo 9º do Decreto 4.962/2004, de 22 de
janeiro de 2004, resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento dos benefícios relativos a safra 2017/2018 aos
agricultores (as) que aderiram ao Garantia-Safra nos municípios constante no anexo.

Art. 2º Os pagamentos serão realizados a partir do mês de abril de 2019, nas
mesmas datas definidas pelo calendário de pagamento de benefícios sociais da Caixa
Econômica Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO I

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS FOLHA ABRIL 2019 (Safra 2017/2018)

. UF Município IBGE

. AL Jacaré dos Homens 2703403

. BA Adustina 2900355

. BA Andorinha 2901353

. BA Antas 2901601

. BA Antônio Gonçalves 2901809

. BA Araci 2902104

. BA Baixa Grande 2902609

. BA Barrocas 2903276

. BA Biritinga 2903607
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. BA Brejões 2904308

. BA Cabaceiras do Paraguaçu 2904852

. BA Caém 2905107

. BA Caldeirão Grande 2905503

. BA Cansanção 2906808

. BA Cícero Dantas 2907806

. BA Coronel João Sá 2909208

. BA Euclides da Cunha 2910701

. BA Fá t i m a 2910750

. BA Filadélfia 2910859

. BA Glória 2911402

. BA Governador Mangabeira 2911600

. BA Itaquara 2916708

. BA Jacobina 2917508

. BA Jequié 2918001

. BA Jeremoabo 2918100

. BA Lamarão 2919108

. BA Miguel Calmon 2921203

. BA Milagres 2921302

. BA Monte Santo 2921500

. BA Nordestina 2922656

. BA Nova Itarana 2922805

. BA Novo Triunfo 2923050

. BA Olindina 2923100

. BA Paulo Afonso 2924009

. BA Pedro Alexandre 2924207

. BA Pintadas 2924652

. BA Piritiba 2924801

. BA Ponto Novo 2925253

. BA Queimadas 2925808

. BA Quijingue 2925907

. BA Santa Bárbara 2927507

. BA Santa Brígida 2927606

. BA Santaluz 2928000

. BA Santanópolis 2928307

. BA Santo Estêvão 2928802

. BA Saúde 2929800

. BA Senhor do Bonfim 2930105

. BA Serrolândia 2930600

. BA Sítio do Quinto 2930766

. BA Tanquinho 2931103

. BA Tapiramutá 2931301

. BA Teofilândia 2931509

. BA Tucano 2931905

. CE Iguatu 2305506

. MG Araçuaí 3103405

. MG Capitão Enéas 3112703

. MG Coronel Murta 3119500

. MG Curral de Dentro 3120870

. MG Guaraciama 3128253

. MG Ibiaí 3129608

. MG Indaiabira 3130655

. MG Lontra 3138658

. MG Mato Verde 3141009

. MG Montezuma 3143450

. MG Ninheira 3144656

. MG Padre Carvalho 3146255

. MG Pai Pedro 3146552

. MG Santa Cruz de Salinas 3157377

. MG São João do Paraíso 3162708

. MG Vargem Grande do Rio Pardo 3170651

. MG Virgem da Lapa 3171600

. SE Poço Redondo 2805406
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PERIODICIDADE SEÇÃO 1 SEÇÃO 2 SEÇÃO 3 

MENSAL 38,00 38,00 38,00
TRIMESTRAL 113,00 113,00 113,00
SEMESTRAL 226,00 226,00 226,00
ANUAL 452,00 452,00 452,00
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